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ACESSO À INFORMAÇÃO

É um dos veículos de comunicação que a imprensa 
municipal tem para tornar público todo e qualquer 
assunto de âmbito municipal. D.O.M é formado por: 
Leis, decretos, resoluções, instruções normativas, 
portarias, contratos, editais, extratos, avisos, 
ineditoriais e outros atos normativos de interesse 
geral. Atos de interesse dos servidores da 
Administração Pública Municipal.  

É disponibilizado para acesso na internet no site da 
Prefeitura de Vitória do Xingu 
(www.vitoriadoxingu.pa.gov.br). Todos os assuntos 
de valor oficial do município você acompanha nas 
páginas do DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
publicado nos jornais de grande circulação, mural 
da prefeitura e na edição digital.
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DECRETO MUNICIPAL N° 2.511/2024, de 23 de dezembro de 2024.

Dispõe sobre a regulamentação do valor da 
Unidade Fiscal do Município (UFM), e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, ESTADO DO PARÁ, Marcio Viana Rocha, no 
uso das suas atribuições, e com fundamento no artigo 512 da Lei Complementar Municipal nº 225, de 
12 de dezembro de 2013 (Código Tributário Municipal de Vitória do Xingu).
DECRETA:

Art. 1°- Fica eleito o Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística (IBGE), como índice de atualização monetária dos tributos e créditos 
tributários e não tributários do Município de Vitória do Xingu.

Art. 2°- O valor da Unidade Fiscal do Município (UFM) para o exercício fi scal de 2025 será de R$ 
17,10 (Dezessete reais e dez centavos), tomando-se como base a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) entre os meses de dezembro de 2023 e novembro de 2024, publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE).

Art. 3°- O cálculo da nova Unidade Fiscal do Município (UFM) foi realizado da seguinte forma:

I- UFM em vigor em 2024: R$ 16,31 (Dezesseis reais e trinta e um centavos);
II - Índice de Variação do IPCA (12/2023 a 11/2024): 1,04873010;
III - Cálculo da UFM 2025: UFM em vigor x Indice de Variação do IPCA do período = Valor 
da UFM 2025.

UFM 2025 = R$ 16,31 x 1,04873010
R$ 17,10 (Dezessete reais e dez centavos)

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, defl agrando-se seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de dezembro de 2024.

MARCIO VIANA ROCHA
Prefeito de Vitória do Xingu


